LEI Nº551, DE 12/05/75

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Município da Micro-Região do Vale do Aço.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Municípios da Micro-Região do Vale do Aço – AMVA, com sede à Avenida 28 de abril, nº 701, Ipatinga, Minas Gerais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de maio de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

